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OIMDORIA GERAL DO MUNICIPIO 

Conselheiro Lafalete, 28 de março de 2019. 

Oficio »0  203/2019/OGMJPMCL 
Assunto: Resposta requerimento 
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A Ouvidoria 	p1ypcaminha resposta ao requerimento no 038/2019, 

conforme 4cfylhta do O ciSLn2 9a0/2019/PMCL/PROC,  expedido pela Procuradoria 
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ft GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
PROCURADORIA GERAL 

Conselheiro Lafaiete, 26 de março de 2019. 

Oficio n°: 080/2019/PMCL/PROC 

Ref.: oficio 192/2019 - requerimento n0  038/2019 
Assunto: Resposta faz. 

Esclarecemos que em decorrência de todos os trâmites que se deram, em relação a 

prestação de serviços de iluminação pública, desde o início da gestão, os quais incidiram na 

desassociação do Município do Consórcio de Administração do Serviço de Iluminação Pública 

CASIP e até posterior procedimento licitatório, ainda não foi possível executar as extensões de 

rede conforme planejamento municipal e indicações. 

Após se findaram procedimentos administrativos e licitatórios houve a retomada dos 

serviços de iluminação pública, contudo procedimento licitatório que possibilitará os serviços de 

extensão de rede ainda está em andamento com sessão já marcada para o mês de abril. 

Caso o Município tenha executado implantações de postes de iluminação pública, esses 

foram referentes a programas, projetos e convênios já firmados advindos da gestão passada, com 

as respectivas mas já elencadas. 

Mediante conclusão do procedimento licitatório o programa de extensão poderá ser 

retomado e atender as necessidades imperiosas da população. 

Ao ensejo renovamos reconhecimentos de elevada estima e distinta consideração. 
Atenciosamente, 

José ntônijdis Reis Chagas 
rocurØipr Municipal 

Senhor Rolif Ferraz Carmo 
Ouvidor do Município de Conselheiro Lafaiete 
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